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Eu, Vereador RAFAEL RABELO CRUZ infra-assinado, no uso de minhas atribuições 
legais e regimentais, em especial o rtigo 107, inciso III e art. 121 do Regimenmto 
Interno desta Respeitavél Casa de Leis, submeto a apreciação Plenária a seguinte 
proposição: 
 
    

REQUERIMENTO SOB O Nº 006/2021 
(complementação) 
 
 

Excelentíssimo Senhor,Presidente desta Casa de Leis; 

Cumprimentado-o cordialmente, pelo presente instrumento reportar-me à presença 
de Vossa Senhoria. 
 
Neste passo, o presente possui fito único de requerer a Vossa Senhoria a instalação 
de relogio ponto com leitor biométrico, visando um melhor controle de frequencia de 
todos os servidores e vereadores desta casa de Leis, uma vez que o executivo ja faz 
uso deste sistema de controle. 
 
Saliento, que executando tal medida, evitará possíveis irregularidades no registro de 
ponto manual  que comprometem a efetividade da prestação dos serviços públicos 
pelo órgão e isso justifica a instalação do controle eletrônico biométrico de frequência 
para os servidores desta Câmara. 
 
Ademais, Vossa Senhoria, e as demais pares, estaremos cumprindo com os 
principíos da legalidade e tranparência, que são imprescindíveis ao Setor Público. 
 
Portanto, tal aquisição se faz extremamente necessária, em virtude e dar maior 
tranparencia/clareza à população que de fato e quem paga as contas. Justificando 
ainda, ser competencia do Poder Legislativo, legislar e Fiscalizar os tos da 
Administração Pública Municipal, no que disciplina o Art. 29, incisos III, XXII, da Lei 
Organica deste Município. 
 
Na certeza que contarei com a sensibilização de V. Exa. no que ora reinvidicado. 

 
Sem mais delongas, aproveito a oportunidade para renovar protestos de perfeita 
estima e distinta consideração. 

 
 
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-PR 31 de Março de 2021. 
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